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ATA 003/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Aos 24 dias do mês de Setembro de 2014, nas dependências 
do Setor de Compras, situada na Avenida 28 de Dezembro, 3000, a Pregoeira Oficial, 
designada pela Portaria 158/2014, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no PA 
057/2014, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da Comissão de Licitação, 
homologada em 24 de setembro de 2014, e publicada no mural e site da prefeitura, 
em 24 de setembro de 2014, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com 
preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que rege a 
Concorrência, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 

 
 NEIDIR SPIERING BIERHALS-ME, CNPJ 97.210.041/0001-

44, IE 017/0076709, com sede na Rua Hildebrando Centeno, 188, Vila Jardim, 
Camaquã/RS, representada nesse ato, por seu representante legal, Sr. Neidir 
Spiering Bierhals, portador do CPF nº 588.375.580-15, empresa vencedora do item: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UN Q.MIN Q.MAX VALOR UNITÁRIO 

002 Pedra 20x20x20 unidade 5000 15000 2,95 

 
 
 METALETO DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

SIDERÚRGICOS LTDA-ME, CNPJ 11.388.781/0001-50, IE 096/3340867, com sede 
na Travessa Venezuela, 150, Depósito 05, Bairro Navegantes, Porto Alegre, RS, 
representada nesse ato, por seu representante legal, Sr. Potiguara Sanhudo 
Rodrigues, portador do CPF nº 058.604.049-80, RG 5295368, empresa vencedora 
dos itens: 
ITEM DESCRIÇÃO UN Q.MIN Q.MAX VALOR UNIT 

003 Ferro 5,0 mm-Ca60-BR 12m barra 20 40 8,90 

004 Ferro 6,0 mm-Ca60-BR 12m barra 80 110 14,25 

005 Ferro 10,0 mm-Ca60-BR 12m barra 60 180 35,00 

006 Ferro 12,0 mm- barras de 12m barra 100 280 49,41 

007 Arame recozido nº 18 kg 6 15 9,07 

010 Prego 25x72 kg 300 500 8,90 

011 Chapa 2’ x 1/4’-1020 mt 200 360 14,50 

 
 
  
1 – OBJETO 
 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro 

de preços dos produtos especificados no Anexo I do Edital do PA 057/2014, que 
passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

 
2 – VIGÊNCIA 
 A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 2.1 - Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 

5º, do Decreto nº 753/2013, esse Município não está obrigado a adquirir 
exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 
licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições. 

3 – CONTRATO 
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 Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados 
nessa Ata serão celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores 
solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.8. 

4 – PREÇOS Os preços ofertados pelas empresas signatárias 
da presente Ata de Registro de Preços constam do “Demonstrativo de Propostas 
Vencedoras”, em anexo a essa Ata. 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 5.1 – As solicitações de fornecimento à contratada por parte 

dos Órgãos Participantes (OP) serão feitas por escrito, através de Pedidos de Compra 
(PC), preenchidos em modelo próprio, datados e assinados pelos Gestores de 
Municiamento, com cópia obrigatória para o OG. 

 5.2 – Os PC poderão ser entregues diretamente no escritório 
da contratada ou encaminhados por meios eletrônicos, com uma antecedência 
mínima de dois dias úteis do dia marcado para o fornecimento. 

 5.3 – Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a 
DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO. 

 5.4 – Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, até às 
17 horas, ou, excepcionalmente, em outro horário determinado pelo OP. 

 5.5 – As entregas serão efetuadas nos endereços determinados 
pelo OP dos itens mencionados na autorização de fornecimento. 

 5.6 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está 
obrigado ao fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições do PC, 
conforme previsão do edital da Concorrência que precedeu a formalização dessa Ata. 

 5.7– Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com 
as especificações ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos 
seguintes prazos: 

 a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
 b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente 

notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 
 5.8 – A recusa da contratada em atender à substituição levará 

à aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 
 5.9 – O OG promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma 

a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele 
praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 6.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, 

nas seguintes hipóteses: 
 a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes 

dessa Ata de Registro de Preços; 
 b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando 

convocado para tal, sem justificativa aceitável; 
 c) quando o fornecedor não retirar o PC, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 

registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
 e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

 6.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, 
nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, será formalizado em processo próprio e 
comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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 6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 
7- PENALIDADES 
 7.1. Os bens cujos fornecimentos vierem a ser 

contratados deverão ser entregues em até 5 dias após a data de assinatura da 
Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente). 

  7.2 multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 
limitado este a 10 dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

  7.3 multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução 
parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

  7.4 multa de 10 % (dez por cento) no caso de 
inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar 
e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

  Observação: As multas serão calculadas sobre o 
montante não adimplido do contrato. 

8. FISCALIZAÇÃO 
 8.1 – Cabe ao OP proceder à fiscalização rotineira do material 

recebido, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários 
de entrega. 

 8.2 – Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, 
em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas 
ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

 8.3 – As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser 
comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as 
providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as 
penalidades previstas. 

    8.4- Fica responsável pela fiscalização deste contrato: o 
responsável pelo setor de transportes do Município. 

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, 

para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de 

sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 
atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do 
contrato: 

 a) greve geral; 
 b) calamidade pública; 
 c) interrupção dos meios de transporte; 
 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
 e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 

393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
 9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente 

justificados pela contratada. 
 9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso 

fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao OP, até 24 horas após a 
ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
10 – FORO 



Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS  CEP: 96193-000 
 Fone: (51) 3611 7093 Fone: (51) 3611 7252   E-mail: licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

                     
 

Estad o  d o  Ri o  Gra nd e  d o  Su l  

Prefe i tu ra  Munic i pa l  de  Chuv i s ca  
  Com i s s ã o  d e  Li c i t a ç õ e s  

 

 

 
 

 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, 
oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã. 

11 – CÓPIAS 
 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 
 a) uma (1) para o OG; 
 b) uma (1) para a empresa registrada; 
 c) uma (1), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 
 d) uma (1) para o OP. 
  
 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes 

aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Sr. Ervino Wachholz, Prefeito Municipal, representando o 
OG e pelo(s) Sr.(s) representante(s) da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).                                           

 
 Chuvisca/RS, 24 de SETEMBRO de 2014                                                                                                 

                     

                                                                  

    Ervino Wachholz                                                             Breno Tuchtenhagen                                                       

    Prefeito Municipal                                                     Secretário Municipal de Obras                                                     

                   

 

NEIDIR SPIERING BIERHALS-ME  
Neidir Spiering Bierhals 
CPF nº 588.375.580-15 

 
 
 
 

METALETO DISTR DE PROD SIDERÚRGICOS LTDA-ME  
Potiguara Sanhudo Rodrigues  

CPF: 058.604.049-80 

 
 


